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SINDICATO DOS EMP NO COM H E SIM E EM TUR E HOSP DE PG, CNPJ n. 77.037.661/0001-16, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE GUIMARAES; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 77.797.942/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ONESIMO SANTOS DE ANUNCIACAO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2017 a 31 de maio de 2018 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no 
Comércio Hoteleiro e Similares e em Turismo e Hospitalidade, com abrangência territorial em 
Arapoti/PR, Castro/PR, Curiúva/PR, Figueira/PR, Imbituva/PR, Ipiranga/PR, Irati/PR, Ivaí/PR, 
Jaguariaíva/PR, Mallet/PR, Ortigueira/PR, Palmeira/PR, Piraí Do Sul/PR, Ponta Grossa/PR, Porto 
Amazonas/PR, Rebouças/PR, Reserva/PR, Rio Azul/PR, São João Do Triunfo/PR, Sapopema/PR, 
Sengés/PR, Teixeira Soares/PR, Telêmaco Borba/PR e Tibagi/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL PASSA TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO  
 
 

Os salários fixos, ou a parte fixa dos salários de junho de 2016, já corrigidos na forma da Convenção 
Coletiva de Trabalho anterior serão reajustados em 1º de junho de 2017, com a aplicação do percentual de 
6,5% (seis e meio por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aos empregados admitidos após 1º de junho de 2016, será garantido o reajuste 



estabelecido nesta cláusula, proporcionalmente ao mês de admissão, conforme tabela abaixo: 

Junho/16 6,5% Dezembro/16 3,2496% 

Julho/16 5,9576% Janeiro/17 2,708% 

Agosto/16 5,416% Fevereiro/17 2,1654% 

Setembro/16 4,8744% Março/17 1,6248% 

Outubro/16 4,3328% Abril/17 1,0832% 

Novembro/16 3,7912% Maio/17 0,5416% 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A correção salarial ora estabelecida sofrerá compensação de todos os 
aumentos, antecipações e reajustes salariais, abonos salariais ou não, de natureza espontânea ou 
compulsória concedidos pelo empregador, desde junho de 2016. Não serão compensados os aumentos 
determinados por promoção, transferência de cargo, equiparação salarial por ordem judicial, término de 
aprendizagem ou implemento de idade (INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 4, do TST, alínea XXI). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As eventuais antecipações, reajustes ou abonos, espontâneos ou compulsórios 
que vierem a ser concedidos após junho de 2017, serão compensados com eventuais reajustes 
determinados por Leis futuras ou disposição de outras Convenções ou Aditivos firmados pelas partes. 

 
Pagamento de Salário      Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA SÉTIMA      PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS PASSA TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO  
 
 

As empresas que não efetuaram o pagamento dos salários nas condições estabelecidas, conforme cláusulas de reajuste e 
pisos salariais, as diferenças salariais de junho, julho e férias concedidas neste período, deverão ser pagas até o 5º dia útil de 
setembro de 2017 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA      CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO 
SINDICATO PROFISSIO  
 
 

Conforme deliberação da Assembleia Geral dos Trabalhadores, considerando os benefícios conseguidos 
através de negociação com a classe patronal para todos os trabalhadores indistintamente, previstos na 
Convenção Coletiva, como por exemplo: o reajuste dos salários e pisos no percentual de 6,5% (seis e meio 
por cento), nos termos das cláusulas ajustadas, e com base no Inc. III do art. 8º da CF/88 e art. 8º da 
Convenção Internacional nº 95 da OIT – Organização Internacional do Trabalho ratificada pelo Brasil, os 
empregadores descontarão de todos os seus empregados, beneficiados direta ou indiretamente pela 
convenção coletiva de trabalho, a importância de 12% (doze por cento), correspondente à 2 (duas) 
parcelas: 



a) A primeira parcela de 6% (seis por cento) sobre a remuneração devida no mês de agosto de 2017 e 
recolhida até o dia 10 de setembro de 2017. 

b) A segunda parcela de 6% (seis por cento) sobre a remuneração do mês de outubro de 2017 e recolhida 
até o dia 10 de novembro de 2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Dos empregados admitidos na vigência desta convenção, também serão 
efetuados os descontos mencionados, de uma só vez, e o recolhimento deverá ser efetuado pelas 
empresas até o dia 10 do mês subsequente, em guia solicitada ao sindicato profissional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O desconto da contribuição destina-se a financiar os serviços sindicais, voltados 
para assistência aos membros da respectiva categoria e negociações coletivas, e abrangerão todos os 
integrantes da categoria profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado aos empregados o direito de oposição ao desconto, o qual 
deverá ser apresentado individualmente pelo empregado de forma manuscrita diretamente no Sindicato 
Profissional no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do registro, inclusive, com identificação e assinatura 
do oponente, salvo em se tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se, pessoalmente, na 
sede do sindicato, através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar sua firma atestada por duas 
testemunhas devidamente identificadas. 

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado aos empregadores ou aos seus prepostos, assim considerados os 
gerentes e assemelhados, e os integrantes do departamento pessoal e financeiro, a adoção de quaisquer 
procedimentos visando induzir os empregados em proceder a oposição ao desconto, lhes sendo igualmente 
vedado a elaboração de modelos de documentos de oposição para serem copiados pelos empregados. 

PARÁGRAFO QUINTO: O empregador ou seus prepostos que descumprirem a determinação do parágrafo 
anterior serão responsabilizados ficando sujeitos a eventuais sanções administrativas, civis e penais, se 
cabíveis, principalmente no que refere ao crime contra a organização do trabalho. 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 



na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


